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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

Aracruz, 30 de Novembro de 2000.

MENSAGEM N° 062

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

Ao assumir a Prefeitura, encontrei-a com um débito da ordem de mais de oito milhões

de reais para com o INASS, que foi parcelado, com vencimento durante a atual gestão.
Além do débito parcelado, restou ainda outro, referente a valor retido dos servidores e

contribuição do Município dos últimos meses do ano de 1996.

Procuramos administrar da melhor maneira que nos foi permitido, dadas as
circunstâncias, mas, mesmo pedindo redução do percentual da contribuição municipal,
não foi possível pagar o débito, o qual acumulou, levando o INASS a ingressar com
uma execução judicial, ainda em tramitação.

Tendo firmado um acordo em outubro de 1999, o processo foi objeto de recurso por
parte do Ministério Público, oportunidade em que foi o mesmo recebido em seu duplo
efeito, ficando esta Administração impedida de efetuar quaisquer repasses, gerando aí
um impasse maior do que o já existente.

Tal impasse foi criado tendo em vista o entendimento de que, estando o feito sub júdice,
0 Município estaria impedido de efetuar até os repasses atuais, gerando daí maior
acúmulo.

A dívida atual do Município atinge o montante de mais de vinte e oito milhões de

reais porque, porque acrescidos de juro de mora, contados à razão de 1% (um por
cento) ao mês, mais os juros e rendimentos da poupança, acumulados no Termo de

Confissão de Dívida, objeto de execução por parte do INASS.

Para que seja assegurada a integridade financeira do Instituto, e também, na forma do
disposto no Artigo 60 da Lei n.® 1667/93, nossa proposta de parcelamento é do total da
folha de aposentados e pensionistas, com acréscimo de 10%, sendo esta parte destinada

rese^as, que somadas aos repasses da municipalidade e contribuição dos servidores,
são muito significativas para o INASS.

as
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Procurando solucionar o problema de forma definitiva, entramos em contato com o

Conselho Previdenciário e a Diretora Geral do INASS que, encontrando uma solução
satisfatória às partes, não deixando o Município em dificuldades, resolvendo assim a
situação financeira do Instituto.

Por ocasião dos entendimentos, ainda houve a participação de Diretores do SISMA,
assim como representantes do SAAE, que concordaram da forma como foi solucionado

o problema.

Diante do exposto, tenho a satisfação de submeter o Projeto de Lei anexo à douta
apreciação dessa Casa de Leis, na expectativa de obter a sua aprovação, em caráter de

URGÊNCIA, para que, a partir daí, cumprirmos a determinação legal,
tr^qüilidade necessária para continuarmos na frente da Administração Municipal.

Certos de seus inestimável e incondicional apoio, subscrevo-me.

Atenciosamente,

com a

LUIZ CARLOy Ci\cÁ GO^ALVES
PREFEÍ# 'cm
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Presidente da Gamara

PROJETO DE LEI N." 062/2000

aprovado 1° TURNO

Em_^ /ãWO DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DE DÉBITO DO
MUNICraO DE ARACRUZ COM O INSTITUTO DE
^SISTÊNCIA LUIZ TEODORO MUSSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Presidente da Câmara

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Alt. 1° - O débito do Município de Aracruz para com o Instituto de

Assistência Luiz Teodoro Musso, no valor total de R$ 28.306.893,31 igual a
26 601.722,87 UFIR, apurado até o mês de setembro de 2000, atualizado até dezembro
de 2000, será parcelado na forma estabelecida na presente Lei.

§ 1® - O valor de R$ 18.699.385,26 se refere ao débito ajuizado contra o
Município, processo n.° 4645/98, em tramitação pela Primeira Vara Cível desta
comarca, em valor apresentado nos autos, atualizado até o mês de julho de 1998 e
daquela data até o mês de dezembro de 2000, tudo na forma do Termo de Confissão de
Dívida.

§ 2° - O valor de R$ 7.772.226,17 se refere ao débito do período de
janeiro de 1997 a setembro de 2000, atualizado até dezembro de 2000.

§ 3° - O débito no valor de R$ 1.835.281,88 se refere ao débito dos meses

de novembro, dezembro e 13° salário de 1996, já devidamente atualizado até o mês de
dezembro de 2000.

§ 4“ - Os valores das contribuições do Município, referentes aos meses de

outubro, novembro, dezembro e 13° salário de 2000 serão apurados posteriormente,
devendo o total ser incorporado ao valor constante do caput deste artigo com os
acréscimos legais acima.

• j j ^ ^ parcelas mensais, negociadas de
conformidade com o Acordo de que trata o Artigo 4° desta Lei, até o dia 10 do mês
subsequente, a partir do mês de janeiro de 2001.
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Alt. 3° - Será consignado nos orçamentos anuais e plurianuais do

Mumcípio, durante o prazo de pagamento do parcelamento, dotações suficientes à
amortização da dívida.

Alt. 4°. Esta Lei somente produzirá seus efeitos, após a homologação do
Acordo a ser firmado entre as partes, com a anuência do Representante do Ministério
Público.

Art. 5° - O índice previsto no Artigo 2° da Lei n." 1974/96 será aplicado
ao valor constante do Artigo 1® desta Lei.

Art. 6® - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7® - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os

Artigos 1®, 3® e 4® da Lei N® 1974/96.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2000.

S
LUIZ CARLOS^AOIA GONÇALVES

PREFEITO [CIP.
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PROCESSO N“ 3.G85/2DDD.

ENCAMINHAMENTO

AO DPT- LEGISLATIVO:

encaminho a V. S^, paraApós registrar e autuar o processo
conhecimento e providências.

Em; □1.12.2DDG.
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istrativo
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Estado do Espírito ^§iía®VA DO 1° TURNO

Em /too

Presidente da Caniara

P.4REC,ER BA COMISSÃO DE FIR4NÇAS

APROVADO 2° TURNO

Em ^ /Jwo
N° 3. 085/2000.PROCESSO:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei o" 062/2000
Poder Executivo Municipal

Dispõe sobre o parcelamento de débito do Município de

Aracruz, com o Instituto de Assistência Luiz Teodoro Musso.

Presidente da CâmaraAÜTOR:

EMENTA:

Em consonância ao artigo 30, Inciso n do Regimento Interno e após análise

minuciosa do Projeto em tela, emite parecer favorável a matéria, votando a

Comissão da seguinte maneira:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e

Tomada de Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

'r

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: lide dezembro de 2000.

PRESI DENTE; Marcelo de Souza Coelho-

RELATOR; Gilberto Luiz Pinheiro

MEMBRO: Felomena Maria Scarpati -

i«Qee9ea»e9eeeeQeeeeeeeeeÜÍíe&^Íí‘^’«re99«eeeeoeeeeeeeeeeeQ9Qe<

losoaeeoeeei
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Estado do Espírito Santo

Aracruz-ES., 12 de dezembro de 2000.

Of. n° 593/2000

Gab. Da Presidência

Prezada Senhora:

Conforme deliberação em plenário na 157“ Sessão Ordinária convidamos a Diretoria do

INASS e o Presidente e demais componentes do Conselho desse Instituto, para uma

reunião junto à Comissão de Justiça, a realizar-se no dia 18 de dezembro às 13:00

horas, na sede deste Poder Legislativo, para tratar sobre o Projeto de Lei n" 062/2000

- Dispõe sobre o parcelamento de débito do Municipio de Aracruz com o INASS e o

Projeto de Lei n° 063/2000 - Dispõe sobre a instituição do sistema de previdência e

assistência dos servidores do Município de Aracruz.

Na oportunidade, apresentamos nossas

Cordiais saudações.

CARLOS ROBERTO BERMTJBES ROCHA
Presidente da Câmara

Ilm“. Sra.

MAREA GIACOMIM LOZER

DD. Diretora do INASS

Nesta

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491
E-mail: cmacz@zaz.com.br



'prcU’iliir(í If(unitipid ‘l<' .Aruiriiz
ESPÍRITO S/\NTQ

GABINETE DO PREFEirO

4

Aracruz/ES, 22 de dezembro de 2000.
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DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 062/2000•?

MENSAGEM

í

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES;3

i

‘J

reconhecimento de débitos por parte da
- INASS,I O projeto de lei em tela visa não somente o ,

Municipalidade, em favor do Instituto de Assistência “Luiz Teodoro Musso

como também a definição de critérios e condições para o pagamento de forma parcelada.

A

<9

4

■I

Para a sua conclusão foram efetuados reuniões com a participação da Diretoria do INASS
Conselho Previdenciário, Advogado contratado pelo INASS para pr^tar assessona jund.ca

referido parcelamento e cnaçao do novo instituto,

1

nas questões relacionadas com
juntamente com representantes do Poder Executivo.

0

)

"■i

Nasceu então, de forma ajustada e coerente uma negociação do pagamento das parcelas, d

tal forma que não inviabilizasse a administração municipal através seus projetos sociais

de igual forma, pirejudicasse os interesses do Instituto.

:i

j sem que.

Sendo assim, submetemos o anexo projeto de lei à apreciaçao
Pares, para que após as deliberações de praxe venha merecer a competente aprovaçao.

3i de V.Ex^ e Seus Dignos;|

/

AÍ

♦ Atenciosamente

■j

LUIZ CARLOè^ÇAÇÁ GONÇALVES
NICIPÀI^PREFEITiJ

1

ií

ÍT

- ^‘rS9111- Cenlro - CEf^. 29.190 'JOOAvenida Venãncio Floras. 1.333 - Telefone (027) 256
-

í
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N® 062/2000

Dispõe sobre parcelamento de débito do Município
Instituto de Assistência “Luiz

Teodoro Musso” - INASS e dá outras providências.
de Aracruz com o

O Prefeito Municipal de Aracruz, Estado do Espírito Santo, faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

t
Art. 1° - O Município de Aracruz reconhece a existência de débito

- INASS, no valor de R$Instituto de Assistência “Luiz Teodoro Musso'
oito milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, oitocentos

com 0

28.853.888,96 (vinte e

e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), relativamente as contribuições

retidas dos vencimentos dosdevidas pela Municipalidade diretamente e
servidores municipais, cujo vaior será pago parceiadamente e observando a

forma prevista nesta Lei.

§ 1° - O valor do débito previsto no “caput” deste artigo, corresponde

vaiores devidos e não erpassados ao INASS até o mês de setembro de 2000,

encontra atualizado até 31 de dezembro de 2000.
aos

e se

♦
- O valor de R$18.699.385,26 (dezoito milhões, seiscentos

e

§ 2°

noventa e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos) se

face do Município derefere a execução n° 4645/98, proposta pelo INASS
Aracruz, em tramitação pela Primeira Vara Cível desta Comarca, em valor

apresentado nos autos, atualizado até o mês de julho de 1998 e daquela data ate

o mês de dezembro de 2000, tudo na forma do Termo de Confissão de Dívida.

em

valor de R$ 8.319.221,82 (oito milhões, trezentos e dezenove
§ 3° - O

mil duzentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos) se refere ao débito

correspondente ao periodo de janeiro de 1997 a novembro
de 2000 e 13"

salário/2000, atualizado até dezembro de 2000.^==^

9111- Coiiiii' • C!'l' 191' í!Avenida Venàncio Flores, I.;i33 - Tolelone (U2/) 256
-
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1 r Ma r'R1 B35 281 88 (üm milhãõ, oitocentos e
8 4° - 0 debito no vaior de R$1.84D.z:o i.oo v

trinta e cinco mil. duzentos e ^^^^IZo^^eze^eT pameirdo^ís^ salérle do

mês de dezembro de 2000.
contribuições dos pneses

1996, já devidamente, atualizado até o

; .t

as, ;

-•'í

mês dereferente ao

total ser incorporado
valores das contribuições

ão apurados posteriormente, devendo o
os acréscimos legais.

Os■ i

§ 5° -

dezembro/2000, serào

valor constante do caput deste artigo, comao

•.

, de 0,5% (meio

através da Taxat Art 2» - Siobre o valor do débito apurado incidirá juros

por cento) ao mês, calculado de acordo com a tabela
pnce e

Lite ou índice equivalente a ser instituído por ie, federai.

•'v.f

va

'.•J

constante do art. 1°, será pago em
atual de R$ 103.049,60 (cento

será

i:

Art. 3° - O valor do débito apurado e
oitenta) parcelas mensais, no valor

sessenta

•i

.'i

280(duzentos e

e três mil, quarenta e nove reais e

impreterivelmente áté o dia 10 do mês seguinte ao
atualização na fomria prevista no artigo 2 , a pa ir

centavos), cujo pagamento
vencido, acrescida de juros

mês de janeiro de 2001, até

e

• :...i

integral quitação.

Art 4» - Será consignado nos orçamentos anuais, pianos
®

,el de diretrizes crçamentárta do«"
,V;

m

-r

« Para garantia do efetivo pagamento do débito de que
trata esta

- Para garanti necessários da parcela do Imposto
- ICMS destinado ao Município, caso

;7

i Art. 5° -

Lei, serão utilizados os
Circulação de Mercadorias e Serviços

»•

valores que se fizerem>■■■ '3
.í:

sobre

necessário.j•/
■'z:

Diretor do
de inadimplemento, deverá o
recebimento do vaior correspondente a

do ICMS, 0 qual fica
conta do INASS

Em casoParágrafo único -1

imediato bloqueio e

banco depositário dos recursos
iNASS, soiicitar o

parceia devida junto ao
expressamente autorizado a proceder a

quantia equivaiente ao vaior estabeiecdo no a^ ^

r

•,T

i-r j

transferência para a
desta Lei, sem prejuízo da

.í?'

,3.--.V r/

. CEP
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aplicação das sanções inerentes ao descumprimento de preceito legal, por parte

do Chefe do Poder Execlitivo.

Art. 6° - O INÍASS e o Município de Aracruz deverão formalizar, em

conjunto, pedido de deíistência das Ações de Execução e de Embargos h°8

4645/98 e 4721/98, em tlrâmitação na 1® Vara Cível da Comarca de Aracruz-ES.

Parágrafo único - As custas processuais remanescentes deverão ser

pagas pela Municipalidade, inclusive no que se refere aos honorários advocatícios

do advogado e procurador do INASS, cujos honorários deverão ser fixados no

valor total de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), a ser pago em 10

parcelas de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) cada uma, a partir de

10/01/2001.

t

Art. 7° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

proceder as alterações necessárias no orçamento correspondente ao exercício de

2001, para cumprimento da presente Lei.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de dezembro de 2000.

2)

LUIZ CÃRLC^CACÁGáiçALVES
PrefeitòvMunicipar^

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256 - 9111- Centro - CEP. 29.190-000 - Aíau;u,r • .FS
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Estado do Espírito Santo

APROVADO 2° TURNO

Em

APROVADO 1° TURNO

Em /'li /kow
£2

Presidente da Câmara

Presidente da Camara

EMENDA ADITIVA NS 180/2GOG

062/2000, que dispõe sobre parcelamento de débito do MunicípioAo Substitutivo de Lei

de Aracruz com o Instituto de Assistência “ Luiz Teodoro Musso ” — INASS.

Inclua-se no Art.3°, as séguintes palavras:

Art.3°. O valor do débito...., cujo pagamento será impreterivelmente até o dia 10 do mês

seguinte ao vencimento, sendo corrigida anualmente, acrescida de juros...

cc

JUSTIFICATIVA

A emenda tem a justifiipativa de que foi previsto no orçamento de 2001, o valor de R$
1.215.600,00 com a rubrica de Amortização da Dívida contratada para com o INASS,

portanto a lei terá que obedecer o critério do orçamento já aprovado, assunto combinado na
reunião ocorrida nesta Casa de Leis entre Diretoria do INASS, Conselho Previdenciário,

Vereadores e Representantes do Poder Executivo.

No sentido de que seja cumprido o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001,

é que solicito aos Nobres Edis a aprovação da presente emenda.

%

Aracruz/ES, 26 de dezembro de 2000.
/

K

1^^'ÊLU DE SOÜlíiA COELHO
Voador - PSDB

\
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Estado do Espírito 3.^<0VADO 2° TURNO

Fm iUjlWO

Presidente da Câmara

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

N.° 3.085/2000

PROJETO DE LEI N" 062/2000.

Poder Executivo Municipal
Dispõe sobre o parcelamento de débito do município de

Aracruz-ES, com o Instituto de Assistência Luiz Teodoro
Musso.

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu análise minuciosa do

Projeto em tela, juntamente com a emenda apresentada, constatando ser o mesmo

legal e constitucional, votando a Comissão da seguinte maneira:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação emite favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.
Em: 26 de dezembro de 2000.

APROVADO 1° TURNO

Em it/

Presidente da Camara

PRESIDENTE: Marilza Teixeira Furieri,

RELATOR:

MEMBRO:

I •

Rosane Ribeiro Machado

Jones Cavaglieri

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491
E-mail: cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito S^fí^^oVADO 1° TURNO
Em ^ / \í/Itooo

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS Presidente da Câmara

APROVADO 2° TURNO

Em ^ây /^/Doo
PROCESSO:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n“ QGUlQm
Poder Executivo Municipal

N° 3. 085/2000.

AUTOR:

EMENTA:

Presidente da Câmara

Dispõe sobre o parcelamento de débito do Município de

Aracruz-ES, com o Instituto de Assistência Lniz Teodoro
Musso.

RELATÓRIO:

Em consonância ao artigo 30, Inciso n do Regimento Interno e após análise
minuciosa do Projeto em tela, a Comissão emite parecer favorável a matéria,

votando da seguinte maneira:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e

Tomada de Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 26 de dezembro de 2000.

PRESIDENTE: Marcelo de Souza Coelho-

RELATOR: Gilberto Luiz Pinheiro -

MEMBRO: Felomena Maria Scarpati -....

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491
E-mail: cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito Santo

MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO; r>ATA- â!Arí
DATA.^....„.^^DATA;2° Turno,

PROPOSIÇÃO;

COMISSÃO FINANÇASCOMISSÃO JUSTIÇA
2° TURNOU TURNOr TURNO 2° TURNOVEREADOR

NÃONÃO NÃONÃO SIMSIM SIMSIM

ADEMAR COUTINHO DEVENS íXlá á.

ADERVAL V. GONÇALVES ví:

ANTÔNIO GUIDETTI o

CARLOS R.BERMUDES ROCHA 'TCUO

KCLÁUDIO EOF 2L
CLÁUDIO SPINASSE

DIRCEUCAVALHERI c<fLoC

FELOMENAM. SCARPATI x:

GILBERTO LUIZ PINHEIRO o(

JONES CAVAGLIERI AX(y

MARCELO SOUZA COELHO v/- (X

MARGARETH S. CABIDELLI (XOC

MARILZA TEIXEIRA FURIERI OC

MARLENE S. DO NASCIMENTO OC

PEDRO TADEU COUTINHO oX< <

<ROSANE RIBEIRO MACHADO cX

~LJLSEXTO N. QUINONEZ DIAZ

RESULTADO

COMISSÃO DECOMISSÃO DE JUSTIÇA FINANÇAS
1° TURNO; Favoráveis;. M.. .votos

Contrários;.^.
1° TURNO; Favoráveis;. ... votos

Contrários; .P^.. votos votos

T TURNO; Favoráveis;!^.
Contrários; .PP.

2° TURNO; Favoráveis;.híõ... votos
Contrários; .P?...

votos

votos

votos

1“ Secretário

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491
E-mail; cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito Santo

MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO: r TURNO
2® TURNÓ ,.. .DATA; .^M

i.PROPOSIÇÃO:

2° TURNOVEREADOR 1° TURNO

NÃONAO SIMSIM

ADEMAR COUTINHO DEVENS

ADERVAL VIEIRA GONÇ ALVES

ANTONIO GUIDETTI í<-

CARLOS ROBERTO BERI^IUDES ROCHA \59Ír?^-r>cio

CLÁUDIO BOF OC Cx-

CLÁUDIO SPINASSÉ ocr

DIRCEUCAVALHERI

FELOMENA MARIA SCAFlPATI
I2k

GILBERTO LUIZ PINHEIFO

JONES CAVAGLIERI <

MARCELO DE SOUZA COELHO

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI oO
oZ

o(MARILZA TEIXEIRA FURIERI JC

MARLENE SOUZA DO N/.SCIMENTO »<:

PEDRO TADEU COUTINHO X

ROSANE RIBEIRO MACHADO

lSIXTO NELSON QUINONI3Z DIAZ

RESULTADOS
fe 2° TURNO: Favoráveis;..

Contrários;...(}....A
UTURNO: Favoráveis:..í‘.'rí...votos

Contrários: .9.. jf. votos
votos

votos

1° Secretário

p
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Estado do Espírito Santoí:;\V
fP>:

MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO: 1° TURNO

2° TURNO .DATA;

Çk cÂL'PROPOSIÇÃO:

VEREADOR 1° TURNO 2° TURNO

NÃOSIM SIM NAO

ADEMAR COUTINHO DEVENS

(XADERVAL VIEIRA GONÇALVES /X

ANTONIO GUIDETTI Aroc

CARLOS ROBERTO BERMUDES ROCHA

CLÃUDIO BOF

CLÃUDIO SPINASSÉ <

DIRCEU CAVALHERI c/

FELOMENA MARIA SCARPATI

GILBERTO LUIZ PINHEIRO
s£.

JONES CAVAGLIERI (X

MARCELO DE SOUZA COELHO oC Y

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI íf

MARILZA TEIXEIRA FURIERI q4

MARLENE SOUZA DO NASCIMENTO <?C

PEDRO TADEU COUTINHO X

ROSANE RIBEIRO MACHADO

SDÍTO NELSON QUINONEZ DIAZ

RESULTADOS

2° TURNO; Favoráveis:..^....
Contrários:..C?. ir....

1° TURNO; Favoráveis;l5 votos
Contrários; OÁr.... votos

votos

votos

1° Secretário

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz ■ ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491
E-mail: cmacz@zaz.com.br



Estado do Espírito Santo

Aracruz-ES., 27 de dezembro de 2000.

Of. N.° 612/2000

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

-/

Encaminho a Vossa Excelência o Substitutivo Projeto de Lei n” 062/2000 - Dispõe sobre

0 parcelamento de débito do município de Aracruz, com o Instituto de Assistência Luiz

Teodoro Musso e a emenda aditiva n“ 189/2000, os quais foram aprovados em 2° turno à
43“ Sessão Extraordinária realizada nesta data, para as providências cabíveis

Na oportunidade, apresento minhas

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

CARLOS ROBERTO BERMUDES ROCHA

Presidente da Câmara

u

Exm" Sr.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
DD. PREFEITO MUNICIPAL

Nesta

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491
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